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Deliberação “Ad Referendum” dos Comitês PCJ nº 148/12, de 10/07/2012 
 

Indica empreendimentos da Deliberação dos Comitês 

PCJ nº142/12 para financiamento com recursos oriundos 

das cobranças pelo uso dos recursos hídricos em rios de 

domínio da União e do Estado de São Paulo, localizados 

nas bacias PCJ – Cobranças PCJ e do FEHIDRO, 

referentes ao exercício de 2012, e dá outras providências. 

Os Presidentes dos Comitês PCJ, colegiados criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) n° 
7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL), e a Lei Estadual (MG) n.º 13.199/99 
(CBH-PJ), no uso de suas atribuições legais: 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 141/2012, de 30/03/2012, que 
demonstram haver saldo de recursos financeiros do FEHIDRO e das Cobranças PCJ, do exercício de 
2012; 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 142/12, de 30/03/2012, e seus 
Anexos, que definem o cronograma e os procedimentos para a 2ª Etapa de Hierarquização de 
Empreendimentos para financiamento com recursos oriundos de saldo das cobranças pelo uso dos recursos 
hídricos em rios de domínio da União e dos Estados de São Paulo e Minas Gerais, localizados nas bacias 
PCJ – Cobranças PCJ e do FEHIDRO, referentes ao exercício de 2012, e dá outras providências;  
 

Deliberam: 

Artigo 1
o
 - Ficam indicados para contratação com recursos da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos de domínio do estado de São Paulo (Cobrança Paulista PCJ) todos os empreendimentos 
constantes do Anexo I desta deliberação, no qual constam: no Quadro I, os empreendimentos enquadrados 
no Grupo 1 e, no Quadro II, os empreendimentos enquadrados no Grupo 2, todos com indicação dos 
respectivos candidatos a Tomadores; nome dos empreendimentos; valor máximo da Cobrança PCJ 
PAULISTA (R$); contrapartida oferecida (R$); valor total previsto (R$); porcentagem de contrapartida 
mínima e enquadramento no respectivo Programa de Duração Continuada - PDC; todos na modalidade 
“não-reembolsável”, a serem executados na UGRHI 5. 

Artigo 2
o
 - Fica indicado para contratação com recursos da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos de domínio da União (Cobrança Federal PCJ) o empreendimento constante do Anexo II desta 
deliberação, no qual consta o empreendimento enquadrado no Grupo 1, com indicação do respectivo 
candidato a Tomador; nome dos empreendimento; valor máximo da Cobrança PCJ FEDERAL (R$); 
contrapartida oferecida (R$); valor total previsto (R$); porcentagem de contrapartida mínima e 
enquadramento no respectivo Programa de Duração Continuada - PDC; na modalidade “não-
reembolsável”, a ser executado nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

Artigo 3
o
 - Esta Deliberação entra em vigor nesta data, e deverá ser apreciada e referendada na 

próxima reunião dos Comitês PCJ. 
 
 

CÉLIO DE FARIA SANTOS 
Presidente do CBH-PJ e 

1º Vice-presidente do PCJ FEDERAL 

 BARJAS NEGRI 
Presidente  

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 
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ANEXO I – Deliberação dos Comitês PCJ nº 148/12, de 10/07/2012 
 

Indicações dos Comitês PCJ para contratações com recursos da 

Cobrança Paulista PCJ – exercício 2012 

 

QUADRO I – Empreendimento do GRUPO 1 

Seq. Tomador Objeto 
Valor 

Pleiteado 
(R$) 

Contrapartida 
Oferecida (R$) 

Valor Total 
Previsto (R$) 

% CP  PDC 

01 
DAE Santa 

Bárbara do Oeste 

Elaboração de Projeto 
Executivo e Projetos 

Ambientais para 
implantação do Sistema 
de Coleta, Recalque e 

Afastamento de Efluentes 
tratados da Bacia do 

Ribeirão dos Toledos e 
Lançamento no Rio 

Piracicaba. 

292.986,06 113.939,02 406.925,08 28,00% 3.01 

TOTAL 292.986,06 113.939,02 406.925,08 
  

 
 
 
 
 

QUADRO II – Empreendimento do GRUPO 2 

Seq. Tomador Objeto 
Valor 

Pleiteado 
(R$) 

Contrapartida 
Oferecida (R$) 

Valor Total 
Previsto (R$) 

% CP  PDC 

02 

CTEA - Centro 
Técnico de 

Estudos 
Ambientais 

Atualização e 
Diagnóstico da Situação 

dos Recursos Hídricos do 
Município de Santa Maria 

da Serra 

584.400,00 65.600,00 650.000,00 10,09% 1.02 

TOTAL 584.400,00 65.600,00 650.000,00 
  

 
 
 
 
 
 

Publicada no D.O.E. em 12/07/12 
 
 
 
 
 
 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual 

(MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ) 
 

ANEXO II – Deliberação dos Comitês PCJ nº 148/12, de 10/07/2012 
 
 

Indicações dos Comitês PCJ para contratações com recursos da 

Cobrança Federal PCJ – exercício 2012 

 

 

Empreendimento do GRUPO 1 

Seq. Tomador Objeto 
Valor 

Pleiteado 
(R$) 

Contrapartida 
Oferecida (R$) 

Valor Total 
Previsto (R$) 

% CP  PDC 

01 
DAE Santa 

Bárbara D’Oeste 

Aquisição de 
Equipamentos para 

Instalação de Sistema de 
Tratamento terciário para 
Reuso e Fins não Potáveis 
na Estação de Tratamento 
de Esgoto ETE Toledos  

6.017.250,00 2.457.750,00 8.475.000,00 29,00% 3.01 

TOTAL 6.017.250,00 2.457.750,00 8.475.000,00 
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